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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 04 DE FEVEREIRO DE 2019                       Nº 023

EXECUTIVO/GABINETE
 

PORTARIA Nº 205/2019, de 04 de fevereiro de 2019.

Dispõe sobre a inclusão de membro na Comissão de 
Estágio Probatório, designada pela Portaria 106/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, e em obediência ao disposto no art. 41, § 4º da Constituição Federal, no 
art. 21, caput e § 2º da Lei Complementar Municipal nº 72/1999, na Lei Municipal nº 
1.248/2010 e no Decreto nº 642/2016, RESOLVE: 

Art. 1º. Incluir a servidora LUCIANA DE SOUSA EMERENCIANO como 
membro da Comissão de Estágio Probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de fevereiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2019, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear JOSE CLAUDIO LUCAS DE LIMA para exercer o cargo 
de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de fevereiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 208/2019, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear LIVIA DE MEDEIROS SALES para exercer o cargo de 
Coordenadoria de Controle e Execução Orçamentária da Controladoria Geral do 
Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de fevereiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1718, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Altera o art. 1º da Lei Municipal 1.248/2010, alterada pela lei 
1.712/2019, no que concerne à remuneração do cargo de 
Odontólogo/Cirurgião Dentista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de sua atribuição legal, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal 1.248/2010, alterada pela lei 
1.712/2019, no que concerne ao vencimento do cargo de Odontólogo/Cirurgião 
Dentista.

Parágrafo Único. O vencimento do cargo mencionado no caput deste 
artigo passa a ser de R$ 1.344,84 (hum mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos), mantidas as demais características do cargo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de janeiro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2019, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de fevereiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 

S u b co o r d e n a çã o  d e  In fo rm a çã o  
d a  A t e n çã o  B á s i c a JA C K E L IN E  D E  L I M A  D A  S IL V A  

S u b co o r d e n a do r i a  d e  P ro m o çã o  
d a  S a ú d e C O S M E  A T A N ÁS I O  D U A R T E  

C h e f i a  d e  D e p a r ta m e n to  d e  
P r o t o co lo  e  A rq u i vo IS A B E L L A  V IE I R A  D E  L IM A  C A R V A L H O  

C h e f i a  d e  D e p a r ta m e n to  d e  
E d u ca çã o  e m  sa ú d e

 F R A N C IS C A  V A LC I M A R  M I R A N D A  D E  M E L O  

C h e f i a  d e  D e p a r ta m e n to  d o  
H o ru s
 S U Z A N Y  M I K A R L A  D E  L I M A

 

C h e f i a  d e  D e p a r ta m e n to  d e  
V ig i á g u a

 R O S E M E IR E  S IM P L I C IO  D E  O L IV E IR A
 

A ss i s t e n te  
 

A D R IA N A  D U A R T E  D A  C O ST A
 


